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DESPACHO

 
Processo nº 05110.003855/2018-04
Licitante: DFL ENGENHARIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.

Referência: Processo 05110.003855/2018-04

Licitação: Pregão Eletrônico nº 4/2022

Objeto: Contratação de serviços de gestão integrada de serviços prediais - facilities, a ser
executada no Bloco B da Esplanada dos Ministérios - edifício sob a responsabilidade do
Ministério do Meio Ambiente - MMA, em Brasília, no Distrito Federal, compreendendo a alocação
dos empregados necessários, o fornecimento e a utilização de insumos adequados e suficientes
para a execução do serviço, a elaboração de planos de trabalho e manutenção, serviços sob
demanda e a disponibilização de solução tecnológica, para apoiar a gestão, controle e
fiscalização contratual, por meio de aplicação web e aplicativo mobile, conforme especificado no
Edital e seus anexos.

ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.10.5.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos,
conforme modelo constante do Anexo X do Termo de Referência, de que 1/12 (um doze avos) do
valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada,
vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio
Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital;

Análise: Com base no Balanço Patrimonial apresentado e na Declaração de Contratos Firmados
com os órgãos: Câmara dos Deputados, Banco do Brasil-Roraima, TSE, Tribunal de Contas do
DF, TSF Telecomunicações, Instituto Federal de Rondônia, Polícia Federal RO, Eletronorte, Banco
do Brasil – Porto Velho, Banco do Brasil – Dourados e Campo Grande, Banco do Brasil –
Rondonópolis, Ministério da Defesa, Banco do Brasil – Campo Mourão, Aeroporto Rio de Janeiro,
Ministério da Educação, Infraero Ipatinga (020-SC/2021-0001), Infraero Ipatinga (T0031-
CT/2022/001), Instituto Federal de Rondônia – Ariquemes, Instituto Federal de Rondônia – Cacoal,
Instituto Federal de Rondônia – Calama, Instituto Federal de Rondônia – Guajará Mirim, Instituto
Federal de Rondônia – Jaru,  Instituto Federal de Rondônia – Ji Paraná, Instituto Federal de
Rondônia – Reitoria, Instituto Federal de Rondônia – Vilhena, Instituto Federal de Rondônia – Zona
Norte, Banco Central do Brasil, Hosp. N. S. da Conceição, Ministério da Agricultura, Senado
Federal e Tribunal Superior Eleitoral, e considerando:

Vigência do Contrato + Valor Mensal + Quantidade de meses restantes + Valor anual de cada
contrato

Chega-se ao valor total dos contratos assumidos de R$ 18.461.810,70

1/12 do valor total dos contratos = 18.517.587,59/12 = R$ 1.543.132,30

Patrimônio Líquido = R$ 5.386.006,04 (PL é superior a 1/12 do valor total dos contratos)

Esclarecimento adicional: Para este cálculo, utilizou-se o valor mensal do contrato multiplicado
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pela quantidade de meses que o contrato irá vigorar, limitado a 12 meses, quando o prazo for
maior que este.

A relação de contratos assumidos para 2022 é de R$ 18.461.810,70. De outro lado a
Demonstração de Resultado do exercício, para 2020, a Receita Operacional foi de R$
42.858.168,29.

Diligência: Desta forma, faz-se necessária à realização de DILIGÊNCIA para que a empresa DFL
Engenharia, Comércio e Representação Ltda JUSTIQUE a divergência entre a Relação de
Contratos Firmados e o  Demonstrativo de Resultado do Exercício ser superior a 10%.

Brasília/DF, maio de 2022
 

[assinado eletronicamente]
GILNARA PINTO PEREIRA

Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Gilnara Pinto Pereira, Analista,
em 19/05/2022, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 24945318 e o código CRC 604B5570.

Referência: Processo nº 05110.003855/2018-04. SEI nº 24945318
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